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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

01 [ FEAM

Denúncia

IEF

SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE- SISEMА

Conselho Estadual de Politica Ambiental -COPАМ

Conselho Estadual de Recursos Hidricos -CERH

02[ IEF

[ Ministéno Público

Condicionantes Π Licenciamento

1. AUTO DE FISCALIZAÇÃO: N

031 ]IGAM

Poder Judiciário

Hora: 6O Mia: Mis:

Operações Especiais do CGFAI | |SUPRAMІ

46716 120 14 Folha 2/3

Ano: 9014

COPAM/CRH Rotina

Emergencia Ambiental Acompanhamento de projeto Outros

IEF: []Fauna ] Pesca DAIA |Reserva Legal DCC APP ] Danos em áreas protegidas ]Outros

IGAM: [1Outorga

01. Atividade

Outros

de MreudF
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06. Orgãoт; 07. Não possui process0
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14. Piaca do veiculo-UF 15.RENAVAM 16. N° e tipo do documento ambiental

17. Nome Fartasia (Pessca Juridica) 18. Dascrição Estadual UF

Ear Etada
19. Endereço do Fiscalizado-Correspondencia: Ao ZILN KM 21.Complemento

24. UF
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22. Bairro/Logradouго 22. Municipeo

25 CEP 26. Cx Postal 27. Fone: 28. E-mail

01. Endereç0: Rua, wenkda, Rodoeia,Fazarda, e

02. NKM 03. Complemento

05 Municipio

8Releréncia do local

DATUM

Geográricas [SAD 69

Corrego Alegre

Planas UTM
FUSO

22 23 24

10. Croqui de acesso

04. Bairmo/Logradouro/Distrilp/Localidade

08. CEP

Grau Minuto

Labtude

07 Fone

Longtude

Segundo Grau Minuto Segundo
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01. Assinatura do Agente Fiscalizador
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CONTINUAÇÃO DO AUTO DE FISCALIZAÇÃO: N 46716 12044
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01. Servidor (Nome Iagivel) Seira
MASP Assinatura

Orgão L 1 SEMAD X1 FEAM EF 1IGAM

02. Servidor (Nome legivel} MASP Assinatura

Orgão SEMAD [FEAM IEF

1

JIGAM

03. Servidor (Nome legivel) MASP Assinatura

Orgão

1

1SEMAD FEAM JEF 1IGAM

Recebi a 1 via deste Auto de Fiscalização

04. Fiscalizado/Representante do Fiscalizado (Nome legivel) Função/Vinculo com o Empreendimento

Assinatura

TOMG

3
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AL  D
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2 Via Processo Aidmimstralivu



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente-FEAM

Diretoria de Gestão de Residuos

Gerência de Residuos Sólidos Industrials e da Mineraçãа

OF.GERIM.DGER.FEAM. nº 119/2014

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2014

Ref: Encam nhamento de Auto de Infração nº 68355./2014

Processo п° 18804/2009

Prezados Senhores

Comunicamos que foi constatado que a SAFM Mineração "Instalou, construiu testou e

operou atividade efetiva e potencialmente poluidora e degradadora do meio ambiente sem

licença de instalação e operação para disposição cle rejeito em cava/barragem de reje to

Em vista disso, foi lavrado o Auto de Infração 66355/2014 que segue anexo

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislação Ambiental vigente essa

empresa dispõe do prazo de vinte dias, contades do recebimento de Auto de Infração, para

apresentar defesa endereçadaaFundação Estadual do Melo Ambiente, Rodovia Prefeito

Américo Gianetti, s/n, Serra Verde - Edificio Minas

Atenciosamente,

Poiois OdKarine Dlas da Silva Prata Marques

Gerente de Residuos Sólidos Industriais da Mineração

310

FAM
Protcoolo an 515/73 03
Divis GERIM
Mat. 1303115 Vizo Clra

A
SAFM MINERAÇÃO LTDA
Avenida Afonso Pena, nº 3130 -Sala nº 903 - Bairro Cruzeiro

CEP: 30.130-009-Belo Horizonte/MG

Cidade Administrativa Tancreco Neves

Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n Edificio Minas -1º andar Baro Sena verd

Telefone: 3915-1141-Сер: 31630-900-Belo Horizonte/MG
home page:.www.muder bel



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1. AUTO DE INFRAÇÃO: N

E RECURSOS HIDRICOS-SISEMA
Vinculad

feam
MILIYAR IEF

4. Penalidades Aplicadas: 1-Advertência 2 Multa Simples 3-Multa Diária
6-Suspensão: de Atividadede Venda de Fabricação 7-Demolição obra 8- Restritiva Direitos

SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

Conselho Estadual de Politica Ambiental-COPAM
Conselho Estadual de Recursos Hidricos -CERH

Lavrado em Subsritnição aо Al

2. Agenda

3. Orgão Autuante: FEAM

SUPRAM

14-Aprecensão 5-Emhargo:de Obra ou de Atividade

66355

Aunto de Fiscalinogdo ir 46 716 d012014

Folha 1/2

Π Boletim de Ocorréncia n de

FEAM EF IGAM

IGAM IEF PMMG

Cx Postal

As penalidades deverão ser descritas no campo 14.
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.
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Nome do Autuado Empreendimento

SAEM niracãs Lida
ΠCPF CNPJ

09.325.670/0001-52
RGRGP Titulo Elcitoral

Endereço do Autuado/ Empreendimenio Correspondência)

hemda Afonsoena
Bairro Loradouro

CEP
ruzura

310.1B10ag
Fone
3281-8777

N/Km

3130

CNH-UF Placa do Veiculo RENAVAM

Complemento
Sala-903

Municipio

"Bels Houzonte
UF
MG

6. Atividade ☐ AAF☑ Licenciamento DAIAOuforga Não há processo Processo 18804/2009
Atividade desenvolvids

Lan denévo de Fenа
Código da Atividade Porte Classe

A.02.04.6

7. Outros
Envolvidos

Responsáveis

Nome do 1º envolvido

Nome do 2 envolvido

CPF CNPJ Vinculo com o AlN

CPF CNPJ Vinculo com o AI N

Endereço da Infração: Rua, Avenida. Rodovia, Eazenda, ete
dasinda RiиrelaNо

Complernento (apartamento, loja, Bairro Logradouro/ Distrito/Localidade
outros)

Zana Rurat

Nunikcipio Ttalirito
CEP

36.460000
Fone
01895661413

RioCorrego RepresaInfração em ambiente aquático:
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Outr Denominação do local:

SAD 69Córrego Alegre A
Geográficas: DATUM

Planas: UTM FUSO

22 23 24

Referência do Local:

Reservatorio UHE Pesque-PagueCriatórioTanque-rede

Latitude:
Grau

Longitude:

Minuto Segundo Grau Minuto Segundo

(7 digitos)x614910 (6 digitos)

18804/2079/006/2015
4758601
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licega de intalacão iqperação pasa disposição de
rjuto wn cova/lanagem de rjato

EFEAM
Protacolo 092727811
Diviso

Mat

MDAÇÃO  ESTADU2 04

MEIO AMBIENTE

Assinatura do Agente Autuante-MASP/Matricula

JOMG

18 191-6
Assinarura do Auuac

Vin Bnanzo Astuado-2 Via Verde Processo Adninstevo Ve Azul Mieiténo Públien-4 Vis Amare lo
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CONTINUAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO N

Inf Artigo Anexo Codigo Incise Alinca Decreto/an

ICE 4849

8/2EEZ

66355 Folha 2/2

Leiano Resolução DN Port. N Orgão

Atenuantes Agravantes

Artigo Parag Inciso Alinca Redoção N Artigo Parig Inciso Alinea Aumento

12. Reincidencia: Genérica ExpecificaNão fos possivel verificar

Infração Porte Penalidade Valor Acrescimu Reduçã0 Valor Total

M Adverténcia Multa Simples Multa Diarta 106
Adverténcia Malta Simples Mula Diária
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Adveněncia Multa Simples Multa Diária

Adveriéncia Malta Simples Mulua Diaria

AdverténciaMalta Simples Mulia Diana

ERP Kg de pescado Valor ERP por Kg: RS Total: RS

ERP Kg de pescado Valor ERP por Kg: RS Total RS

Valor tolal dos Emolumentos de Reposição da Pesca. RS

Valor total das multa: RS 4115 93

No caso de adverténcia, o autuaco possui o praz de

conversão em multa simples no valor do RS

Anotação Complementar: Recomendações/ Observaçдеs

rals fetalda vutte e'de inte eo arpantaкит

KADDA
LDE MEIG

dias para atender as recomendações constantes no campo 14, sob pena de

Nome Conipleto

Endereço: Rua.Avenida, ete

UF CEP

Nome Completo

Endereço: Rua, Avenida, etc

LI CEP Fone

CPF CNPI RG

NKm Bairro Logradouro Municipio

Fune ASSIDMUта

CPF CNPJ RG

N/Km Bairro/Logradon Municipio

Assinatuта

O AUTUADO TEM O PRAZO DE ATE 20 (VINTEL DIAS DO RECEBIMENTO DO AUTO DE INERAÇÃO PARA O PAGAMENTO DA MULTA OU

APRESENTAÇÃO DA DEFESA PARAPRESIDENTE FEAM DIRETOR GERAL/IGAM DIRETOR GERALIUT, NO SEGUINTE ENDEREÇO:

(VIDE QUTROS LOCAIS E INSTRUCÕES DE DEFESA NO VERSO DA FOLHA 1)

Locat l hruronte
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JOMG

Servidor (Nome Legivel

Assinatura do servidor

DiaMe AnCiD Ho::20
Aatuado Empreendimonto (Nome Legivel)MASP/Matriculn

Funçio Vinculo comoAunuado

Assinatura de Autuado Representante Legal
SEMAD FEAM IEF IGAM PMMG

VBnno Aatuaiu- Vis Yanle Po sinaive Via Aul Monino Piblizo-ViuAmnla Boeo



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

CONTROLE DE AUTO DE INFRAÇÃO

INTERESSADO: SAFM Mineração LTDA

PROCESSO №º 18804/2009/006/2015 AI Nº 66355/2014

Houve apresentação de defesa tempestiva nos autos: _SIM

X NÃO

OUALDE ME 
0AL

ST
AD
U

FOLHA

BUBRICA

Do controle de legalidade realizado no Auto de Infração constatou-se que este apresenta vício

sanável, devendo ser alterado, à medida que apresenta:

identificação incompleta ou erro do endereço do autuado;

ausência ou divergência da aplicação das penas/infrações;
ausência ou incorreção da identificação do autuante;

erro ou ausência de reincidência genérica;

erro ou ausência de reincidência específica;
_x_ausência ou erro no valor da multa;

ausência ou erro de circunstância agravante

Podemos concluir que 'no presente auto de infração deverá:

_ser anulado (anular o auto de infração), pois foi constatado vícid insanável devendo ser

arquivado o processo administrativo de autuação;
_ ser descaracterizado;

X_ser alterado o valor da multa e notificado o autuado para ciência e pagamento;

ser encaminhado para parecer jurídico.

Observações:

O autuado foi incurso no artigo 83, anexo I, código 106, do Decreto nº
44.844/2008 pois, consoante o Auto de Infração (fl. 4), instalou, construiu, testou e operou
atividade efetiva e potencialmente poluidora e degradadora do melo ambiente sem licença de

instalação e operação para a disposição de rejeito em cava/barragem de rejeito.

Foi aplicada penalidade de multa simples no valor R$ 29.115,99 (vinte e nove

mil cento e quinzè reais e noventa e nove centavos), limite máximo da faixa para a penalidade
aplicada no ano de 2014, porte do empreendimento médio, infração grave.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Em 01/03/16, este Núcleo de Autos de Infração remeteu à área técnica

competente questionamento (fl. 8) acerca das razões da fixação da reprimenda no limite
máximo da faixa.

Em resposta enviada a este Núcleo no dia 08/06/2018, a Gerente de Residuos

Sólidos, Industriais e Mineração, Sra. Karine Dias da S. Prata Marques, informa "favor aplicar o

valor da multa no minimo da faixa visto que o valor estipulado no auto de Infração foi
equivocado".

Dessa forma, com espeque na orientação da área técnica competente, exarada

à fl. 8V pela de Resíduos Sólidos, Industriais e Mineração, Sra. Karine Dias da S. Prata

Marques, pelo exercicio do poder de autotutela da Administração Pública e pela observância

do princípio da legalidade, o Auto de Infração deverá ser alterado para constar o valor da

multa simples cominada de R$ 14.559,45 (quatorze mil quinhentos e cinquenta e nove reais

e quarenta e cinco centavos), considerando que o anexo I do Decreto nº 44.844/2008 foi

atualizado pela UFEMG, a qual fez constar o referido valor para infrações gravese

empreendimentos de porte médio.

Ademais, pelas informações trazidas até o dia de hoje nos autos, transcorreu in
albis o prazo de apresentação de defesa pelo autuado, sem qualquer manifestação do
mesmo.

Logo, opinamos pela revisão do Auto de Infração, com a modificação do valor
da multa simples cominada para o patamar de R$ 14.559,45 (quatorze mil quinhentos e
cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), devendo o autuado ser notificado

exclusivamente para ciência e efetuar o pagamento da multa, sob pena de inscrição do
débito em dívida ativa.

Remetam-se os autos ao Presidente da FEAM para decisão.

Belo Horizonte, 18 de junho de 2018.

Servidor: ш

Marina Oliveira Marques



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente-FEAM

INTERESSADO: SAFM Mineração LTDA

PROCESSO №º 18804/2009/006/2015

AI N 66355/2014

FEAM
Protacalo n0620511
Divisão

Mat.- Visto

WAL  DE POUTTICAST
AD
N

ENTALCO
NSELA

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, conforme previsão do

artigo 16-C, § 1º, da Lei Estadual n.º 7.772/1980, tendo em vista o Controle de Auto de

Infração decide, no exercício da Autotutela da Administração e em atendimento ao Princípio

da Legalidade, pela revisão do mesmo, alterando o valor da multa simples para R$ 14.559,45

(quatorze mil quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), conforme

art. 83, anexo I, código 106, do Decreto nº 44.844/2008, mantidos os demais elementos do

auto de infração.

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 20 (vinte) dias exclusivamente

para ciência e efetuar o pagamento, sob pena de inscrição de débito em dívida ativa do

Estado de Minas Gerais. Em seguida, devem ser observados os trâmites processuais.

Belo Horizonte, 2ede Junh de 2018.

EDUARDO PEDERCINI REIS Ednardo Pedercint Rets
Presidente da FEAM
MASP 1 464.328-2

Presidente da FEAM
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ILMOS(AS) SENHORES(AS) MEMBROS DA CAMARA NORMATIVA E 

RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DE POLITICA AMBIENTAL - 
COPAM

Cidadc Administrativa Presidcnte Tancredo Neves
Rodovia Papa Joao Paulo II, n° 4143, Edificio Minas, 1° Andar, Bairro Serra Verde 

Belo Horizonte - Minas Gerais

CEP: 31.630-900

1500.01.0037142/2022-92

SEMAD/SUPRAM
PROCESSO N° 18804/2009/006/2015 

Auto de Infraeao n(>. 66355/2014

SAFM MINERAL AO LTDA., pessoa jun'dica 0; direito 

CNPJ: 09.325.670/0001-52, situada a Avemia Afonso Pena, 3130, cj. 

903,Bairro Cruzeiro - Belo Horizonte / MG - CEP: 30.130-009, e filial com endere^o 

na Fazenda Retiro Novo S/N - Distrito de Acurui, Itabirito, Minas Gerais, inscrita no 

CNPJ sob o n°. 09.325.670/0002-33, CEP: 35.451-000. neste ato representada na forma 

de sen contrato social; apresenta perante V.Sa. sua RECURSO ADMINISTRATIVE) 

da Penalidade aplicada em razao do auto de infraeao, confimiado por decisao 

administrativa proferida no ambito do processo administrative em epigrafe, tendo a 

alegar as seguintes razoes de fato e de direito:

privado.

Senhores(as) Julgadores Administrativos:

I- DO RESUME) DOS AUTOS ADMINISTRATIVOS

Trata os autos administrativos de auto de infragao de suposta 

in frag ao desta Recorrente ao artigo 83, codigo 106. do Decreto 44.844/84, sob ementa 

de que supostamente teria instalado, construido, testado e operado atividade efetiva e 

potencialmente poluidora e degradadora do meio ambiente sem licenga de instalagao e 

operagao para disposigao de rejeito cm cava/barragem de rejeito.

01.

1

1



' %

02. Consta no do Auto de Infragao que a defendente nao praticou

conduta reincidente.

03. A Recorrente apresentou defesa administrativa em 26.12.2014 , 

destacando ser o Auto de Infrapao lavrado insubsistente, de forma que devera o mesmo 

ser cancelado, uma vez que nao foram observadas as situa9oes faticas ocorrentes que 

apontam para inexistencia de infra9ao ou, no minimo, hipotese de redu9ao da multa ao 

patamar minimo.

04. Apos apresenta9ao de defesa com pedido de cancelamento do 

Auto de Infra9ao ou no minimo redu9ao da multa ao patamar minimo, fora realizado o 

Controle de Auto de Infra9ao, com redu9ao da multa ao valor originario de R$ 

14.559,45, sem, contudo, observar corretamente as atenuantes e redutores legais 

aplicaveis em especie em razao da legisla9ao vigente quando da autua9ao.

Posteriormente fora efetuada a analise 198/2021 que serviu de 

fundamento para a decisao proferida pelo Presidente da FEAM em 05/11/2021 

mantendo a penalidade de multa simples, tendo sido a Recorrente intimada de tal 

decisao em 14/02/2022.

05.

06. Em razao da prescr^ao administrativa intercorrente, bem 

como analise de merito equivocada acolhida pela decisao com base na analise 

198/2021, a Recorrente interpoe o presente recurso administrative.

Em razao do disposto no art. 68, VI do Decreto 47.383/2018, 

com reda9ao dada pelo art. 22 do Decreto n° 47.837, de 9/1/2020, requer a juntada 

do comprovante de pagamento da taxa de expediente para aprecia9ao do recurso, 

arguindo desde ja a inconstitucionalidade da determina9ao de recolhimento da 

referida taxa, em razao do disposto na Sumula Vinculante n° 21 do STF, uma vez 

que o process© administrative e uma atividade de controle do proprio ato 

administrativo, de forma que o Estado tern o dever de rever seus proprios atos 

para garantir a legalidade destes, nao podendo haver pagamento de uma taxa pelo 

servi9o de revisao, bem como a imposi9ao de tal pagamento constitui obstaculo 

“serio e intransponivel” ao exercicio do direito de peti9ao (artigo 5°, XXXIV, da

07.

2



Constitui^ao da Republica de 1988), alem de caracterizar ofcnsa ao principio do 

contraditorio (artigo 5°, LV da CR/88) e no caso concreto ainda tratamento 

discriminatorio na medida em que a isen^ao da taxa de acordo com o valor da 

multa nao guarda criterio de proporcionalidade e contrapresta^ao diretamente 

ligado a natureza jundica da taxa, razao pela qual a Recorrente se resguardo no 

direito de obter os valores pagos restituidos na forma da Lei.

II- PREJUDICIAL DE MERITO

DA PRESCRICAO INTERCORRENTE - DA APLICACAO DO DISPOSTO NO
ART. 5°, XXXVI. LXXV1H E ART. 37, CAPUT. DA CONST1TL1CAO DA
REPUBLICA DE 1988 C/C DECRETQ N° 20.910/32

08. No ambito do Estado de Minas Gerais o Decreto n° 44.844, de 

25/6/2008, aplicavel ao caso concreto em razao de vigencia a epoca da lavratura do 

de infra9ao e revogado pelo inciso I do art. 145 do Decreto n° 47.383, de 02/03/2018.

sen art. 36 estabelecia que apos a apresenta9ao de defesa contra a san9ao decorrente 

de intra9ao ambiental, o processo sera instnudo na forma e nos prazos estabelecidos 

pela Lei n° 14.184, de 2002".

auto

em

09. A Lei Estadual n° 14.184/2002, que dispoe sobre o processo 

adm ini strati vo no ambito da administra9ao publica estadual, nao preve prazo expresso 

para a prescri9ao do processo administrativo paralisado injustificadamente, como o faz a 

Lei Federal n° 9.873/1999, embora preveja o prazo de 60 dias para que seja proferida 

decisao no ambito do processo administrativo, prorrogavel por igual periodo.

10. Nao se pode admitir, contudo, que a omissao administrativa do 

Estado Ihe beneficie e torne imprescritivel sua 3930 punitiva, afrontando a

seguranva jundica. A Constitui9ao da Republica de 1988 preve, em seu art. 5°, 
inciso XXXVI, que “a lei nao prejudicard o direito adquirido, o ato jundico perfeito e 

a coisa julgada;” e no inciso LXXVIII 

administrativo, sdo assegurados a razodvel duracdo do
que ”a tod os, no ambito judicial e 

processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitagcio", bem como em seu art. 37 preve que “A 

administragdo publica direta e indireta de qua/quer dos Poderes dq Unido, dos

3
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Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerd aos principios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, pub/icidade e eficiencia e. tambem, ao seguinte:”

11. Inexistindo prazo especifico na legislate estadual quanto a 

prescri^ao intercorrente em processo administrative para a aplica^ao de multa 

ambiental, aplica-se a regra geral do Decreto n° 20.910/32, que preve o prazo de 

cinco anos para a cobran^a de debitos da Fazenda Piiblica e se apiica, por 

isonomia, as demais relates entre a Administrate Piiblica e o Administrado 

quando nao ha prazo prescricional ou decadencial especifico.

12. Neste sentido, destacamos a jurisprudencia mais recente do E.
TJMG:

EMENTA: AGRA VO DE INSTRUMENTO. AQAO ANULA TORI A.
MULTA AMBIENTAL. PRESCRI^AO INTERCORRENTE 
ART. 1°, §1°, DA LEI FEDERAL N° 9.873/99.
INAPLICA BILIDADE. INCIDENCIA DO QUINQUENIO 
PREVISTO NO DECRETO N° 20.910/32. PARALISAGAO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO POR PRAZO SUPERIOR A 
UM LUSTRO. OCORRENCIA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO.
1. Os processes administrativos dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municipios nao sao regidos pelo art. 1°. §1°, da Lei Federal 
n° 9.873/99, uma vez que esse dispositive se limita a estabelecer 
o prazo de prescrigao trienal para os procedimentos no dmbito 
da Administragdo Piiblica Federal dir eta e
2. Apesar disso, tendo em vista que a imprescritibilidade afronta 
os principios da seguranga juridica e da estabiUdade das 
relagoes sociais, inexistindo na legislagdo do Estado de Minas 
Gerais dispositivo andlogo ao art. 1°, §1°, da Lei Federal n° 
9.873/99, o prazo prescricional do processo administrativo para 
constituigdo de credito nao tributdrio, no dmbito estadual, deve 
ser de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 1° do Decreto n° 
20.910/1932.

indireta.

3. Na especie, considerando que a lavratura do auto de infragdo 
ambiental remonta aos idos de 11/01/2014 e que o processo 
administrativo permaneceu mais de 6 anos parado, sem 
quatquer movimentagdo processual por parte do ente publico, 
enquanto o agravante aguardava resposta a defesa apresentada, 
necessdrio reconhecer a ocorrencia da prescrigao

Agravo de Instrumento-intercorrente.
Cv 1.0000.21.205206-2/001, Relator(a): Des.(a) Bitencourt 
Marcondes, 19" CAMARA CIVEL, julgamento em 27/01/0022, 
publicagdo da sumula em 03/02/2022) y /

(TJMG -
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APELAQAO CiVEL - EMBARGOS A EXECU(;AO FISCAL - 
MULTA AMBIENTAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - 
INOCORRENCIA - PRESCRI^AO INTERCORRENTE NO 
PROCESSO A DM INIS ERA CAO - PRAZO QUINQUENAL - 
RECONHECIMENTO. 1. A comprovagao de que o execulado 
apresentou defesa administrative! afasta a alegaqao de violagdo 
ao contraditorio par ausencia de acesso aos autos do processo 
administrativo. 2. Os processes administrativos dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Muni dpi os ndo sdo regidos pelo art. 1°. 
§I0< da Lei Federal n° 9.873/99. uma vez que esse dispositive se 
limit a a estabelecer o prazo prescricional de Ires anos no ambit o 
da Administraqdo Publica Federal dir eta e indireta. 3. A 
prescriqdo da multa ambiental, por ndo ter cardter tributdrio, e 
regida pelo prazo quinquenal previsto no Decreto n° 
20.910/1932. Precedente. 4. A demonstraqdo de que o processo 
administrativo para constituiqdo do credito esteve paralisado por 
mais de 5 (cinco) anos autoriza o acolhimento da tese de 
prescriqdo intercorrente. ( TJMG 
1.0000.21.118759-6/001. Relator(a): Des.(a) Carlos Henrique 
Perpetuo Braga , 19" CAMARA CIVEL. julgamento 
10/09/2021, publicaqao da sumula em 14/09/2021)

Apelaqdo Civel

em

AGRA VO DE INSTRUMENTO - EXECUQAO FISCAL - MULTA 
AMBIENTAL PRESCRIGAO INTERCORRENTE - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PARALISADO POR MAIS 
DE CINCO ANOS DECRETO N. 20.910/32 
RECONHECIMENTO. - "A regra de prescritibilidade 
Direito brasi/eiro e exigencia dos principios da seguranqa 
jundica e do devido processo legal, o qual, em seu sentido 
material, deve garantir efetiva e real proteqdo contra o exercicio 
do arbltrio, com a imposigdo de restriqoes substanciais ao poder 
do Estado em relaqdo a liberdade e a propriedade individuals, 
entre as quais a impossibilidade de permanencia infinita do 
poder persecutorio do Estado". (STF. RE 636886. Relator: 
ALEXANDRE DE MCRAES, Tribunal Pleno, julgado 
20/04/2020). - Constatado que o processo administrativo para 
imposigdo de multa ambiental ficou sem andamento por mais de 
cinco anos, deve ser reconhecida a ocorrencia da prescrigdo 
intercorrente, pela incidencia da regra geral da prescrigdo, 
contida no Decreto n. 20.910/32. ( TJMG - Agravo de 
Instrumento-Cv 1.0411.19.002116-1/001. Relator(a): Des.(a) 
Versiani Penna. 19" CAMARA CIVEL. julgamento em 
01/07/2021, publicaqdo da sumula em 06/07/2021)

no

em

AP EL AG AO CIVEL - AGAO ANULATORIA - CERCEAMENTO 
DE DEFESA - NAO OCORRENCIA - REV EL I A - FAZENDA 
PUBLICA - EFEITOS MATERIALS - IN A PLICA BI LI DA DE - 
NULIDADE DA SENTENGA AFASTADA MULTA-

5



CREDITO NAO- TRIBUTA RIO -
OCORRENCIA - 

DECRETO N° 20.910/32 - APLICABILIDADE. - O julgador, 
em observancia aos postulados jura uovil curia e da mihi factum, 
dabo tibi jus, deve analisar a situaqdo juridica afirmada pelo 
autor, a fim de aplicar a especie as normas juridicas pertinentes 
a correta soluqao da lide pasta, entregue a sua apreciaqao e 
julgamento. - Ntio se aplica a Fazenda Publica a efeito material 
da revelia - presunqao de veracidade das fatos narrados pelo 
autor - pais sens bens e direitos sao considerados indisponiveis. - 
A Constituiqao da Republica assegura "a todos, no dmbito 
judicial e administrativo, sao assegurados a razodvel duraqdo do 
processo e os meios que garantam a ce/eridade de sua 
tramitaqdo" (art. 5°, LXXVIII da Constituiqdo da Republica). - 
O Superior Tribunal de Justiqa, quando do julgamento do REsp 
1138206/RS, em sede de Recurso Repetitivo (Temas 269 e 270), 
realqou que a "duragao razodvel dos processos foi erigida como 
clausula petrea e direito fundamental" e "e coroldrio dos 
prindpios da eficiencia, da moralidade e da razoabilidade". - 
Tratando-se de credito ndo-tributdrio (mu/ta administrativa) 
aplicdvel, por analogia, o prazo prescricional de cinco anos, 
previsto no art. 1° do Decreto n° 20.910/32. - Transcorrido o 
lapso temporal superior cinco anos sem qua/quer movimentaqdo 
da autoridade administrativa, imperioso o aco/himento da 
prejudicial de prescrigdo intercorrente. (TJMG - Apelagdo Civ el 
1.0000.21.015581-8/001, Relator(a): Des.(a) Leite Praga , 19" 
CAMARA CJVEL, julgamento em 24/06/2021, pub/icagdo da 
sumu/a em 29/06/2021).

ADMNISTRA TIVA
PRESCRICAO INTERCORRENTE

EMENTA: AGRA VO INTERNO - AGRA VO DE INSTRUMENTO
- SAN(jAO ADMINISTRATIVA - INFRA^AO AMBIENTAL - 
PRESCRKfAO
ADMINISTRATIVO - PARALISA(fAO - PRAZO - DECRETO 
N° 20.910/32.
- Na ausencia de regu/amentagdo espeafica, no dmbito do 
Estado de Minas Gerais acerca da prescrigdo intercorrente da 
pretensdo punitiva do ente publico, decorrente de infragdo 
ambiental, aplica-se por analogia, o prazo de cinco anos 
previsto no Decreto n" 20.910/32, incidente as pretensoes em 
face da Fazenda Publica;
- Hd prescrigdo intercorrente da pretensdo punitiva quando o 
procedimento de apuragdo do auto de infragdo ambiental fica 
paralisado, injustificadamente, por perfodo superior a cinco 
anos. (TJMG - Agravo Interna Cv 1.0411.19.000967-9/002, 
Relator(a): Des.(a) Renata Dresch , 4" CAMARA CIVET, 
julgamento em 24/06/2021, publicaqdo da siimula em 
25/06/2021)

INTERCORRENTE PROCESSO

EMENTA: APELACjAO CIVET - ADMINISTRATIVO - ACfAO 
ANUTATORIA DE DEBITO AMBIENT A A TO
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ADMINISTRATE) - AUTO DE INFRA^AO 
AMBIENTAL

MULT A
PRESCRI^AO INTERCORRENTE -

PARALISACAO POR MAIS DE SEIS ANOS - OFENSA AOS 
PRINCIPIOS DA EFICIENCIA E DURA^AO RAZOAVEL 
DO PROCESSO - INTELIGENCIA DO DECRETO N° 
20.910/32 - SENTEN(/A REFORMADA. A paralisagao do 
procedimento administrative par mais de seis anos sem 
qualquer motivo justificdvel e plauslvel, isso ao aguardo da 
mera publicagdo de uma monocrdtica reconsideragao prolatada 
em controle de legalidade "ex officio" e agravando uma 
colegiada punigdo, importa retardo abusive e desarrazoado da 
Administragdo Publica, a configurar ofensa aos prindpios da 
seguranga juridica, da eficiencia e da razodvel duragdo do
processo (art. 5°, XXXVI e LXXVIII, e art. 37, "caput", CF/88), 
impondo-se o reconhecimento da prescrigdo intercorrente da 
multa administrativa dele resultante, em consondncia com o 
Decreto (TJMG -
Civel 1.0000.20.511715-3/001, Relator(a): Des.(a) Peixoto 
Henriques , 7" CAMARA CIVEL, julgamento em 27/04/2021, 
publicagdo da sumula em 01/05/2021)

n° 20.910/32. Apelagdo#

No caso dos autos administrativos, infere-se que, apos ser 

autuada, a Recorrente apresentou defesa administrativa em 26/12/2014, tendo o 

processo administrative ficado paralisado sem nenhum ato que justificasse a paralisa9ao 

do processo administrative por quase 7 anos.

13.

Pode-se concluir, portanto, que o processo administrative ficou 

injustificadamente paralisado aguardando o julgamento de defesa, no periodo entre 

26/12/2014 e 05/11/2021 (data da decisao mantendo a penalidade de multa simples, 

lembrando que a Recorrente somente foi notificada de tal decisao em 14/02/2022).

14.

Desse modo, pelo prazo geral de cinco anos aplicavel as 

pretensoes em face da Fazenda Publica, verifica-se a ocorrencia da prescribe 

intercorrente no presente caso, ante a paralisado do processo administrative por prazo 

superior a sete anos.

15.

Diante do exposto, requer o provimento do presente recurso 

Administrativo para reconhecer a prescrido da pretensao punitiva no caso concreto, de 

forma intercorrente, no

consequente arquivamento do auto de infra^ao n° 66355/2014.

16.

Processo Administrativo n° 18804/2009/006/2015, com
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Ill- DO MERITO

HU DA INSUBSISTENCIA DO AUTO DE INFRACAO

DA INOBSERVANC1A PA LEGISLACAO PARA APLICACAO DAS MULTAS

- DA BOA-FE DA ADMINISTRADA E DAS ACQES PREVIAS A
FISCALIZACAO E AUTUACAO - DA QFEN8A AO PRINClPIO DA
LEGALIDADE - DA CONSEQUENTE INSUBSISTENCIA - DO PRINCIPIQ

DA EVENTUALIDADE E NECESSIDADE DE REDUCAO DAS MULTAS
APLICADAS EM EXERCICIO DE RECONSIDERACAO

#

17. Acaso nao acolhida a prejudicial, necessario o acolhimento do 

recurso administrativo em sue merito. Conforme se verifica dos proprios termos do 

Auto de Infra$ao, a a<pao fiscal ocorrera em 20.08.2014, no endere90 da filial da 

defendente, com o Auto de Infra9ao tendo sido lavrado somente em 01.12.2014, em 

Belo Horizonte, com posterior notifica9ao via correio.

18 Quanto a suposta infra9ao ao artigo 83, codigo 106, do Decreto 

44.844/84, sob ementa de que supostamente teria instalado. construido, testado e 

operado atividade efetiva e potencialmente poluidora e degradadora do meio ambiente 

sem licen9a de instala9ao e opera9ao para dispos^ao de rejeito em cava/barragem de 

rejeito, conforme documenta9ao constante dos autos administrativos, juntada com 

a defesa, as atividades de deposi9ao de pastas(rejeitos) geradas na Mina Ponto 

Verde, quando da autua9ao em 2014, eram desenvolvidas conforme apresentado 

durante o processo de licenciamento ambiental realizado em 2010, sendo que fora 

concedida a licenca de operacao n°276 para funcionamento das atividades de 

Lavra de Minerio de Ferro, Pilha de Rejeito/Esteril. Unidade de Tratamento de 

Minerio e para Estrada de Transporte de Minerio, conforme documentacao 

constante dos autos administrativos.

19. A atividade Pilha de Rejeito/Esteril fora descrita no Estudo de 

Impacto Ambiental (paginas 32 a 34), no Rclatorio de Impacto Ambiental (paginas 

16 a 17) e no Relatorio de Controle Ambiental (19 a 21) do empreepdimento como
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“ALTERNATIVA TECNOLOGICA PARA CO-D/SPOSI^AO DE ESTERIL E 

REJEITO EM FORMA DE PASTA E RE-UTILIZACAO DE AGUA NA PLANTA 

DE BENEFICIAMENTO", razao pela qual, ao contrario dos fundamentos da 

decisao proferida pelo Presidente da FEAM, a referida atividade encontrava-se 

devidamente licenciada e aprovada pelos tecnicos que avaliaram os estudos 

apresentados para o processo de concessao da Licen^a de opcra^ao do 

empreendimento, nao sendo o caso de aplica^ao da penalidade imposta no auto de 

infra^ao impugnado, POIS EXPRESSAMENTE PREVISTO NA LICENCA DE 

OPERACAO N 276, ENTAO VICENTE, A ATIVIDADE DE DEPOSITO DE 

REJEITOS/ESTEREIS.

21. Cabe ressaltar que na introdu^ao do Estudo de Impacto Ambiental 

apresentados durante o processo de licenciamento foi descrito claramente que a 

Detendente “devera retomar as atividades relacionadas a extragao de minerio de ferro 

e manganes, dentro da area do DNPM 831929/1984, com atividades que envolvem a 

extraqao do minerio (carregamento e transporte para a pi ant a de benejiciamento), do 

material esteril (carregamento e transporte para as pilhas de esteril) e beneficiamenlo 

do minerio (britagem e classificaqao com disposiqao do rejeito na forma de pasta, 

evitando-se a construgdo de barragens de rejeitos) ”, conforme documentaqao anexa.

22. Importante destacar que o processo de langamento do rejeito 

(pasta) era entao desenvolvido conforme descrit^ao apresentada aos orgaos ambientais 

em 2010. Importante tambem ressaltar que estas pastas (rejeito) apresentavam um teor 

medio de 46% de Ferro, sendo, portanto um subproduto do processo de tratamento 

mineral, com excelente potencial de aproveitamento future, caracterizando somente um 

empilhamento temporario ate a retomada de alimenta9ao destes estoques para uma nova 

planta que a epoca estava em processo de licenciamento de amplia^ao do 

empreendimento na SUPRAM FOBI n°0410603/2012 A, o que acabou por ocorrer.

23. Importante destacar tambem devido a inexistencia de uma 

barragem de rejeito (pastas) a epoca da autua^ao na Mina Ponto Verde, esta depos^ao 

era realizada desde a decada de 80 dentro das cavas por todos os antigos 

proprietarios/arrendatarios sendo este procedimento de total conhecimento da



Fundacao Estadual de Mcio Ambiente (FEAM), scmpre com base cm licenca

ambiental anteriormente concedida.

24. Assim, quando da fiscaliza^ao em 20.08.2014, nao cxistia 

qualquer situacao de ilegalidade ou mesmo conduta tipificada como ausencia de 

licenca de instala^ao e opera^ao para disposi^ao de rejeito em cava/barragem de 

rejeito, vez que vigente a licenca de opera^ao n° 276 anexa aos autos 

administrativos, razao pela qual entende a Recorrente, principalmente por nao ter 

sido constatada qualquer infra^ao no caso ou conduta de reincidencia no caso, que 

seria hipotese de nao aplica^ao da multa, sendo o auto de infra^ao, neste tocantc, 

insubsistente.

25. Assim, nitido que a Defendente nao adotou qualquer artificio 

ardil, simulate, desacato, embara90 ou resistencia a a9ao fiscalizadora, tendo agido de 

forma prudente e preventiva, sempre de boa-fe, sem causar qualquer dano, questoes 

desconsideradas pelo fiscal.

26. No presente caso, a ausencia de conduta tipificada gera a 

insubsistencia do auto de infra9ao ou no minimo, a ausencia de reincidencia e a 

boa-fe da Recorrente, baseada em licen9a de opera9ao vigente, devendo tal 

situavao ser analisadas a luz da legisla9ao aplicavel em especie, sendo que tal 

analise fora totalmente desconsiderada pelo Agente Fiscal quando da lavratura do 

auto de infra9ao e pela decisao que manteve a penalidade, senao vejamos:

Decreto 44.844/08

(...)Arl. 60. O valor da multa simples aplicada por infraqdo as normas 
previstas na Lei n° 7.772. de 1980. e na Lei n° 13.199. de 1999. sera de 
no minimo, R$50.00 (cinqiienta reals) e, no maxima, RS500.000.00 
(quinhentos mil reals), podendo atingir o valor de RS50.000.000.00 
(cinqiienta milhoes de reals), no caso previsto no art. 64, observados os 
criterios de valoraqdo das multas constantes nos anexos I e II, deste 
Decreto.

Pardgrafo unico. Para fins de aplicaqao a que se refere o 
caput, os portes dos empreendimentos e atividades serdo os definidos 
pelo COPAM ou CERH, conforme o caso.

Art. 63. Ate cinqiienta por cento do valor da multa de que tratam os 
arts. 60. 61, 62 e 64 poderdo ser convert idos, mediant e ass in at ura de
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Termo de Compromisso com o orgdo ambiental compelenle, cm 
medidas de contro/e, que poderdo incluir agdo reparadora a ser 
realizada em qualquer parte do Estado, desde que cumpridos os 
seguintes requisites:

/ - comprovagdo pelo inf rotor de reparagao do demo ambiental 
diretamente causado pelo empreendimento e da adogdo das medidas de 
contro/e ambiental exigidas pelo orgdo ambiental compelenle;

II - comprovagdo do recolhimento do valor restante da multa, 
que ndo sera convertido em medidas de interesse de protegdo ambiental 
e de recursos hldricos, nos termos deste artigo se ndo aplicada a 
redugdo a que se ref ere o § 2° do art. 49;

III - o infrator possua atos autorizativos ambientais, on os 
tenha formalizado. ainda que em caroler correlivo;

aprovagdo pelo COP AM. CERH ou Conselho de 
Administragdo do IEF. da proposta de conversdo elaborada pelo 
infrator. e

IV

V - assinalura de Termo de Compromisso com o orgdo 
ambiental compelenle, ftxando prazo e condigdes de cumprimento da 
proposta aprovada pelos dirigentes dos drgdos ambientais competentes.

§ 1° O requerimento de conversdo de que trata es/e artigo 
somente poderd ser realizado antes que o debito resultante da multa 
seja i user it o em di'vida ativa.

§ 2° A reincidencia especifica por agente beneficiado com a 
conversdo de multa simples em prestagdo de servigos de preservagdo, 
melhoria e recuperagdo da qualidade do meio ambiente, implicard a 
ap/icagdo de multa em dobro do valor daquela anteriormente impost a.

Art. 66. Para ft ns da ftxagdo do valor da multa a que se referent os 
arts. 60, 61, 62, 64 e 70 deverdo ser lev ados em consideragdo os 
antecedentes do infrator, do empreendimento ou instalagdo 
relacionados d infragdo, quanto ao cumprimento da legislagdo 
ambiental estadual, observados os seguintes criterios:

I - se ndo Itouver reincidencia, o valor base da multa sera 
ftxado no valor mtnimo da respectiva faixa.

II - se houver cometimento anterior de infragdo /eve, com 
decisdo administrativa defmitiva, o valor-base da multa sera ftxado no 
valor minimo da faixa da multa acrescido de urn tergo da variagdo 
correspondente;

III - se houver cometimento anterior de infragdo grave, com 
decisdo administrativa defmitiva, o valor-base da multa sera fixado no 
valor mtnimo da faixa acrescido de dois tergos da variagdo 
correspondente; e

11



IV - se houver cometimenlo anterior de infraqdo gravissima, 
com decisdo administrativa definiliva, o valor-base da multa sera 
fixado no valor maxima dafaixa.

§ 1 ° Para fins de aplicagdo deste artigo, considera-se:

I - faixa: intervalo de valores estabeiecidos pelos arts. 60. 61,
62 e 64; e

II - variagdo: diferenqa entre o valor maxima e minima da
faixa.

§2° Havendo cometimento anterior de mais de uma infragdo, 
considerard, para fins de jixaqdo do valor-base, aquela de maior 
gravidade.

Art. 68. Sobre o valor-base da multa serdo aplicadas 
circunstdncias atenuantes e agravantes, conforme o que se segue:

I - atenuantes:

a) a efelividade das medidas adotadas peJo infralor para a 
correqdo dos demos causados ao meio ambiente e reenrsos hldricos, 
incluldas medidas de reparaqdo ou de limilaqao da degradaqdo 
causada, se rea/izadas de modo imediato, hipoteses em que ocorrerd a 
reduqao da multa em trinta por cento.

b) comunicaqdo imediata do dano ou perigo d autoridade 
ambiental hipotese em que ocorrerd a reduqao da multa quinze por 
cento;

c) menor gravidade dosfatos tendo em vista os motivos e suas 
conseqiiencias para a saude publica e para o meio ambiente e 
recursos hldricos, hipotese em que ocorrerd a reduqao da multa em 
trinta por cento;

d) tratar-se o infrator de entidade sem fins lucrativos, micro- 
empresa, micro-produtor rural ou unidade produliva em regime de 
agricultura familiar, mediante apresentaqao de documenlos 
comprobatorios atualizados emitidos pelo orgao competente, ou ainda 
tratar-se de infrator de baixo nivel socioeconomico com hipoteses em 
que ocorrerd a reduqao da multa em trinta por cento;

e) a colaboraqdo do infrator com os drgdos ambientais na 
soluqdo dos problemas advindos de sua conduta, hipotese em que 
ocorrerd a reduqao da multa em ate trinta por cento;

f tratar-se de infraqdo cometida em por produtor rural em 
propriedade rural que possua reserva legal devidameme averbada e 
preservada hipotese em que ocorrerd a reduqao da multa em ate trinta 
por cento;

g) tratar-se de utilizaqao de recursos hidricos para fins 
exclusivos de consumo humano, hipotese em que ocorrerd reduqao de 
trinta por cento; In
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h) trat arse de utilizagao de recursos Mdricos para fins de 
dessedentagdo de animals em propriedades rurais de pequeno porte, 
hipotese em cpie ocorrerd redugdo de trinta par cento;

i) a existencia de matas ciliares e nascentes preservadas, 
hipotese em que ocorrerd a redugao da mult a em trinta por cento;

j) t rat arse de infrator que detenha certificagdo amhiental 
vdlida, de adesdo voluntdria, devidamenle aprovada pela instituigdo 
certificadora, hipotese em que ocorrerd redugao de trinta por cento;

Art. 69. As atenuantes e agravantes incidirao, cumulativamente, sohre 
o valor-base da midta, desde que ndo implique a elevagdo do valor da 
multa a mats de cmqiienta por cento do limite superior da faixa 
correspondente da midta, nem a redugao do sen valor a menos de 
cinquenta por cento do valor minima da faixa correspondente da 
multaf..)

LEI 7772/80

(..)Art. 15 - As infragdes as normas de protegdo ao meio ambienle e 
aos recursos hidricos, classificadas em /eves, graves e gravissimas a 
criteria do Copam e do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - 
CERH, serao punidas nos termos desta Lei.

§1° - Para imposigao e gradagdo da penalidade. a autoridade 
competente observant:

I - a gravidade do fa to, ten do em vista os motivos da infragdo e 
suas consequencias para a saude publica e para o meio ambiente;

II - os antecedentes do infrator ou do empreendimento ou 
insta/agdo relacionados a infragdo, quanto ao cumprimento da 
legislagdo amhiental estadual;

III - a situagdo economica do infrator. no caso de midta;

IV - a efetividade das medidas adotadas pe/o infrator para a 
corregdo dos danos causados ao meio ambiente;

V - a colahoragdo do infrator com os drgdos ambientais na 
solugdo dos problemas advindos de sua con data. ”

27. No presente caso, desrespeitou-se o prindpio da legalidade 

quando o Auditor Fiscal nao observou a legislacao aplicavel em especie ao 

desconsiderar a legisla^ao acima destacada, bem como a conduta de boa-fe da 

Recorrente, baseada em licen^a amhiental vigente, que no minimo implicaria em
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imposicao das multas cm seus valorcs minimos, bem como desconto de 50% 

(cinquenta por cento) nos valores, ante a aplicacao do art. 68, inciso I, alincas ‘b’.

‘c’ e te’, cumulados com art. 69, todos do Decrcto 44.844/08 c com art. 15. S 1°. 
incisos I, 11 e V da Lei 7772/80, de forma que a conduta dc inobservancia do

Agcnte Fiscal acarreta na insubsistencia do Auto de Infracao. o que nao fora 

sequer tratado na decisao que manteve a penalidade.

28. A viola^ao indicada macula a legalidade do auto de infracao 

em tela, sendo impossivel convalida^ao do ato administrative impugnado em face 

da conduta em inobservancia a lei pelo Agente Fiscal, sendo ato invalido.

29. Com efeito, nas atividades de tiscaliza^ao e de inspegao 

promovidas pela FEAM, e certo que merecera estrita observaneia as normas atinentes a 

materia, os regramentos administrativos emanados do Estado de Minas Gerais, assim 

como os principios e as regras da CR/88 para a administra^ao publica, estas ultimas por 

ocasiao dos respectivos procedimentos administrativos. Ainda mais quando se trate de 

atividade estatal tendente a realiza9ao de seu poder de policia com vistas a aplicagao de 

penalidades a suposta infratora.

30. Tem-se que nada disso foi observado pela FEAM, de forma que 

precede a irresigna9ao da Recorrente quanto ao notorio descumprimento das normas 

acima destacadas, vez que o Agente Fiscal deixou de cumprir a legisla9ao, 

desconsiderar o teor da licen9a de opera9ao vigente da Defendente e a nao reincidencia 

e outras atenuantes e redutores de multa aplicaveis em face da legisla9ao cabivel. 

Segundo, a sua atua9ao nao se compreendeu dentro dos principios e dos limites da 

razoabilidade, pois ao inspecionar empresa do porte da Recorrente, impunha-se-lhe 

conduta de natureza mais preventiva, inclusive de modo a buscar atua9ao de modo a 

esclarecer melhor a situa9ao e verificar que a mesma ja havia sido objeto de corre9ao 

pela Recorrente, bem como constatar a conduta de boa-fe da Recorrente, ate porque 

nem a 3930 fiscal e nem estes autos administrativos revelaram que a Recorrente pratique 

costumeiramente viola9ao de preceito legal protetivo do meio ambiente.

ao

31. Ainda no contexto da boa-fe e a correta aplica9ao da lei pelo
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administrador, em observancia ai princfpio da legalidade, destacamos a proibi^ao 

ao venire contra factum proprium fconduta contraditoria, dissonante do 

anteriormente assumido, a qual se havia adaptado a outra parte e que tinha 

gerado legi'timas expectativas); lealdade no fator tempo (proibi^ao ao exercicio 

premature de direito ou dever, ao retardamento desleal do ato e a fixa^ao de 

prazos inadequados); dever de sinceridade objctiva (nao so dizer o que e verdade, 

mas nao omitir qualquer fato ou conduta relevante ao caso concreto, tampouco se 

valer de argumentos genericos e confuses).

32. A impos^ao de tais deveres objetivos de conduta administrativa 

a serem seguidos e proibi<?6es, ilustram a relevancia da boa-fe objetiva, consubstanciado 

em um principio juridico de carater cogente para a Administrate Publica, nao aplicavel 

somente aos processes administrativos, mas tambem aos atos decisorios, pois esses, na 

maioria das vezes, sao resultado do exercicio do devido processo administrativo, 

asseguradas as garantias constitucionais. Por obvio, se no decorrer do processo 

administrativo houver violate aos deveres da boa-fe, reflexos havera nos atos 

decisorios correspondentes.

33. NO PRESENTE CASO, EXIGIR NOVO LICENCIAMENTO 

DA RECORRENTE QUE JA POSSUI LICENQA DE OPERAQAO VIGENTE 

PARA DEPOSITO DE REJEITO, CONFIGURA MUDANQA DE 

ENTENDIMENTO DA ADMINISTRACAO PUBLICA, CONFIGURANDO 

QUEBRA DA BOA-FE DA CONDUTA DO ADMINISTRADO, O QUE NAO 

PODE OCORRER EM FACE DO VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM. 

NESTE PONTO, IMPORTANTE LEMBRAR DISPOSITIVO LEGAL VIGENTE 

DA LEI DE INTRODUQAO AS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO:

Art. 24. A revisao, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto a 
validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produedo id se 
houver completado levard em conta as orientacoes serais da epoca, sendo vedado que, com
base em mudanca posterior de orientacdo serai se dec/arem invdlidas situaedes p/enamente
constitu/das.

Pardgrafo linico. Consideram-se orientacoes gerais as interpretaedes e especificacoes 
contidas em atos publicos de carater geral ou em jurisprudence judicial ou administrativa 
majoritdria, e ainda as ^ adotadas por prdtica administrativa reiterada e de amnio 
conhecimento publico. i,

i 7f
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34. Ora, no presente caso, conforme demonstrado pela 

documental, quando do licenciamento para obten^ao da licen^a de opera^ao n°276, 

a atividade Pilha de Rejeito/Esteril fora descrita no Estudo de Impacto Ambiental 

(paginas 32 a 34), no Relatorio de Impacto Ambiental (paginas 16 a 17) e no 

Relatorio de Controle Ambiental (19 a 21) do empreendimento, TENDO SIDO 

TAIS DOCUMENTOS ANALISADOS E POSTERIORMENTE OUTORGADA A 

LICEN^A DE OPERA^AO N° 276 COM AUTORIZACAO EXPRESSA DE 

DEPOSICAO DE REJEITOS!!! NAO PODE AGORA O FISCAL OU O 

JULGADOR ADMINISTRATIVO QUERER MUDAR O ENTENDIMENTO DO 

ORGAO ADMINISTRATIVO QUANDO DO LICENCIAMENTO ANTERIOR E 

EXCLUIR DO MESMO ATIVIDADE DE DEPOSIQAO DE REJEITOS QUE E 

EXPRESSAMENTE AUTORIZADA DA LICENQA DE OPERAQAO JUNTADA 

AOS AUTOS. ACASO TENHA OCORRIDO ALGUMA NULIDADE NA 

REFERIDA CONCESSAO OU O ATO ADMINISTRATIVO NECESSITAVA DE 

SER MODIFICADO, DEVERIA A ADMINISTRAQAO PUBLICA TER 

ADOTADO TAL CONDUTA, CASO POSSIVEL, ATRAVES DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO PROPRIO E SOB O MANTO DA LEGALIDADE E NAO 

SIMPLESMENTE QUERER MODIFICAR ENTENDIMENTO SOBRE ATO JA 

PRATICADO COM BASE EM ORIENTAQOES CONSOLIDADAS DA EPOCA 

DO MESMO.

prova

35. Em face do exposto, requer a Recorrente sejam levadas 

considera^ao as questoes acima expostas, para que seja o Auto de Infra^ao julgado 

totalmente insubsistente e, consequentemente, cancelado, conforme as indigitadas 

razoes de fato e de direito.

em

36. Caso assim nao entendam, que em exerdcio de reconsiderapao, 

observando os dispositivos legais aplicaveis em especie, reduzam as multas aplicadas 

para o patamar minimo e posteriormente apliquem o redutor de 50% (cinquenta por 

cento), ante a aplica^ao do art. 68, inciso I, alineas ‘b’, ‘c’ e ‘e’, cumulados com art. 

69, todos do Decreto 44.844/08 e com art. 15, § 1°, incisos I, II e V da Lei 7772/80, 

ou no minimo redutor de 30%(trinta por cento), conforme razoes acima 

destacadas, redutores estes que sequer foram objeto de analise pela decisao
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administrativa proferida pelo Presidente da FEAM, embora devidamente 

provocado em defesa a tanto, em verdadeiro ato dc cerceamento de defesa.

IV- DOS PEDIDOS/REOUERIMENTOS

37. Em face do exposto, requer a Recorrente que sejam levadas em 

considerasao as questoes acima expostas, para que seja provide o presente recurso 

Administrative para reconhecer a prescr^ao da pretensao punitiva no case concrete, de 

forma intercorrente, no Processo Administrative n° 18804/2009/006/2015, 

consequente arquivamento do auto de infra^o n° 66355/2014 ou, acaso adentre 

merito, para que seja o Auto de Infra^ao julgado, consequentemente, cancelado, 
conforme as indigitadas razoes de fato e de direito.

com

ao

38. Na eventualidade de V. Sa entender pela procedencia do auto de 

infragao, devem ser as penalidades arbitradas em seu patamar mmimo respeitando os 

principios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade, eis que a Recorrente 

nao apresenta historico de reineidencia na pratica de infracoes de qualquer

natureza, tendo agido com comprovada boa-fe e adotado conduta corretiva

imediata, anterior a fiscalizacao e autuacao, bem como, nao adotou qualquer

artificio ardil, simulacao, desacato, embaraco ou resistencia a acao fiscalizadora.

devendo ser aplicado ainda redutor de 50% (cinquenta nor cento), ante a aplicacao

do art. 68, inciso I, alineas ‘b\ V e ‘e\ cumulados com art. 69, todos do Decreto
44.844/08 e com art. 15, § 1°, incisos I, II e V da Lei 7772/80, ou no minimo redutor

de 30%(trinta por cento), conforme razoes acima destacadas.

39. Requer, ainda, que a decisao proferida em rela9ao a defesa ora 

apresentada seja fundamentada, em observancia aos principios do contraditorio e ampla 

defesa, esculpidos no art. 5°, inciso LV da Constituigao da Republica de 1988.

Termos em que pede deferimento.

Belo Horizonte, 04 flejpargo de 2022.

P/P SAFM MINEjtACAO Ljl DA.
CNPJ: 09.325.670/0001-5z 

Thiago Thomaz Siuves Pessoa 
Advogado - OAB/MG 88.026
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Núcleo de Auto de Infração

 
Belo Horizonte, 05 de maio de 2025.

 
Formulário  nº 25/FEAM/NAI
Processo Nº 2090.01.0000884/2022-65
AUTUADO: SAFM MINERAÇÃO LTDA.
PROCESSO Nº 18804/2009/006/2015
REFERÊNCIA: RECURSO RELATIVO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 66355/2014.
 

ANÁLISE Nº 109/2021
I) RELATÓRIO
 
SAFM Mineração Ltda. foi autuada como incursa no artigo 83, Código 106, do Anexo
I, do Decreto nº 44.844/2008, pelo cometimento da seguinte irregularidade:
 

INSTALOU, CONSTRUIU, TESTOU E OPEROU ATIVIDADE
EFETIVA OU POTENCIALMENTE POLUIDORA E
DEGRADADORA DO MEIO AMBIENTE SEM A LICENÇA DE
INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO PARA DISPOSIÇÃO DE REJEITO
EM CAVA/BARRAGEM DE REJEITO.
MULTA SIMPLES: 29.155,99
 

Foi reduzido o valor da multa para R$ 14.559,45, em razão da atualização promovida
pela UFEMG.
A autuada foi notificada da lavratura regularmente e apresentou defesa tempestiva,
cujos pedidos foram indeferidos na decisão de página 458.
Notificada da decisão em 14/02/2022, a Autuada protocolizou tempestivamente o
Recurso em 04/03/2022, por meio do qual contrapôs que:
- teria ocorrido a prescrição administrativa intercorrente, fundamentada no Decreto
nº 20.910/1932, aplicando-se o art. 5º, XXXVI, LXXVIII e art. 37, caput, da CR,
considerando-se que o processo ficou paralisado por período superior a 6 anos;
- as atividades de deposição de rejeitos gerados na Mina Ponto Verde, quando da
autuação em 2014, estariam abarcadas na LO nº 276, para funcionamento da lavra de
minério de ferro, pilha de rejeito/estéril, unidade de tratamento de minério e estrada
de transporte de minério, de modo que ausente a conduta tipificada;
- a multa deveria ter sido aplicada no mínimo da faixa (art. 66, I, do Decreto nº
44.844/2008);
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- seja firmado termo de compromisso para conversão de 50% do valor da multa (art.
63, §1º, do decreto referido);
- aplicar-se-iam as atenuantes do art. 68, I, “b”, “c” e “e”, do decreto referido);
- não teriam sido observados os critérios do art. 15, §1º, I, II e V, da Lei Estadual nº
7.772/1980, violando-se a legalidade do auto de infração;
- exigir novo licenciamento para depósito de rejeito configuraria venire contra factum
proprium, já que a atividade de rejeito/estéril fora descrita no EIA, RIMA e RCA do
empreendimento, analisados para concessão da LO nº 276.
Requereu que sejam consideradas as questões levantadas, para provimento do
recurso e reconhecer a prescrição da pretensão punitiva de forma intercorrente, com
arquivamento do auto de infração ou, caso se adentre ao mérito, seja o auto julgado e
cancelado.
As penalidades sejam arbitradas no patamar mínimo, aplicando-se o art. 68, I, “b”,
“c” e “e”, cumulados com art. 69, do Decreto nº 44.844/2008, e art. 15, §1º, I, II e V, da
Lei Estadual nº 7.772/1980.
É a síntese do relatório.
 
II) FUNDAMENTAÇÃO
 
Os fundamentos fáticos e legais apresentados pela Autuada não são bastantes para
descaracterizar a infração praticada e, consequentemente, autorizar a reforma da
decisão proferida. Vejamos.
 
II.1. DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA.
INDEFERIMENTO.
 
Sustentou a Recorrente a tese da prescrição administrativa intercorrente,
fundamentada na aplicação analógica do Decreto nº 20.910/1932, aplicando-se o art.
5º, XXXVI, LXXVIII e art. 37, caput, da CR, considerando-se que o processo ficou
paralisado por período superior a 6 anos.
No entanto, não se reconhecerá tal tese, uma vez que o Decreto nº 20.910/32,
somente fundamenta a prescrição quinquenal do fundo de direito.
Por outro lado, à Lei Estadual nº 21.735/2015 foi acrescentado pela Lei Estadual nº
24.755/2024 o artigo 2-A, que estabeleceu a prescrição intercorrente quinquenal
administrativa estadual nos seguintes termos:
 

Art. 2º-A – Após a notificação do interessado acerca da lavratura de auto de fiscalização ou de

infração ou de outro documento que importe o valor do crédito não tributário, deverá ser

reconhecida a prescrição intercorrente, de ofício ou a requerimento, desde que o processo
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administrativo se mantenha paralisado ou pendente de julgamento por mais de cinco anos

seguidos por exclusiva inércia da administração pública.

Parágrafo único – Reconhecida a prescrição intercorrente de que trata o caput, a administração

pública deverá proceder ao arquivamento dos autos.
 
Contudo, o artigo 2º, da referida Lei Estadual nº 24.755/2024 dispôs que, para os
processos paralisados ou pendentes de julgamento no início de sua vigência,
somente se reconhecerá a prescrição intercorrente se o processo se mantiver
paralisado ou pendente de julgamento por prazo superior a cinco anos seguidos,
por inércia da Administração Pública, contados de sua publicação:
 

Art. 2º – Para os processos administrativos paralisados ou pendentes de julgamento no início

da vigência desta lei, será reconhecida a prescrição intercorrente, de ofício ou a requerimento,

desde que o processo se mantenha paralisado ou pendente de julgamento por mais de cinco

anos seguidos, por exclusiva inércia da administração pública, após a publicação desta lei.
 
Portanto, com fundamento no artigo 2º, da Lei nº 24.755/2024, não será acolhido o
pedido de reconhecimento da prescrição intercorrente, pois o processo não ficou
paralisado por mais de 5 anos após a sua publicação.
 
II.2. DA ATIVIDADE. LICENÇA DE OPERAÇÃO. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
INDEFERIMENTO.
 
Alegou a Recorrente que as atividades de deposição de rejeitos gerados na Mina
Ponto Verde, quando da autuação em 2014, estariam abarcadas na LO nº 276, para
funcionamento da lavra de minério de ferro, pilha de rejeito/estéril, unidade de
tratamento de minério e estrada de transporte de minério, de modo que ausente a
conduta tipificada. Afirmou também que exigir novo licenciamento para depósito de
rejeito configuraria venire contra factum proprium, já que a atividade de rejeito/estéril
fora descrita no EIA, RIMA e RCA do empreendimento, analisados para concessão
da LO nº 276.
Sem razão está a Recorrente.
Os autos foram encaminhados à área técnica especializada para esclarecimentos
acerca da regularização da atividade na LO nº 276, tendo sido esclarecido
primeiramente através do Memorando.FEAM/GST.nº 162/2024 que não há menção
no parecer da licença a licenciamento ou impactos de barragens de rejeitos. Vejam:

Alega o empreendedor que a atividade de disposição de rejeitos
em barragem estaria abarcada pela Licença de Operação no. 276 (PA
COPAM 18804/2009/002/2010) Nos processos de Licenças Prévia e de
Instalaçã, foram mencionadas as seguintes estruturas: lavra a céu aberto
com tratamento a úmido - Minério de Ferro, Unidade de Tratamento de
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Minério - UTM, Pilha de rejeito / estéril, e estradas para transporte de
minério / estéril. Posteriormente, há duas Licenças de Operação com o
mesmo número, sendo uma 26/10/2010 e outra de 26/03/2013, sendo essa
última constando somente da Lavra de Minério de Ferro (código A-02-04-
6, DN 74). Não existe menção no parecer único da LO 276/2010 ao
licenciamento ou aos impactos de barragem de rejeitos.

Em uma avaliação das demais licenças do complexo, foi
encontrada a licença de operação corretiva CERTIFICADO LOC Nº
012/2017 (PA COPAM 25658/2020/003/2020) para a atividade de
barragem de contenção de rejeitos/resíduos. Não foi possível ter acesso ao
parecer para avaliação por não estar digitalizado. Uma vez que essas
licenças foram emitidas pela URA CM, à época SUPRAM CM, sugere-se
que o expediente seja remetido à URA para avaliação.

 
Encaminhados para manifestação da URA CM foi elaborado o
Memorando.FEAM/URA CM - CAT NUCAM.nº 114/2024, segundo o qual a
atividade de barragem de contenção de rejeitos/resíduos não estava abrangida pela
licença:
 

O empreendimento SAFM - Mina Ponto Verde possui licença de operação
corretiva LOC Nº 012/2017 (PA COPAM 25658/2020/003/2020 - Antigo
18804/2009/008/2015) para a atividade de barragem de contenção de
rejeitos/resíduos.
O parecer único nº 056/2017 (SIAM 0500780/2017) que licencia o
empreendimento descreve que a área está situada no local denominado
Fazendo Retiro Novo e parte na Fazenda Retiro do Sapecado, no distrito do
município de Itabirito, na encosta oeste da Serra das Serrinhas e na
margem esquerda do Ribeirão Aredes.
O histórico do empreendimento se inicia com a formalização do
processo, em setembro de 2015, dando origem a um processo de
licenciamento ambiental visando a obtenção da Licença de
Operação Corretiva para atividade de Barragem de Contenção de
Rejeitos/Resíduos, visto que nesse ano a empresa foi autuada por
instalar e operar três estruturas de Barragem de Rejeito sem a
devida regularização ambiental. As estruturas foram inicialmente
regularizadas como pilhas de estéril e no decorrer da análise do processo
de revalidação da licença de operação do empreendimento foram
consideradas como Barragem de Rejeito pela equipe técnica da
SUPRAM CM. O parecer único nº 056/2017 destaca que verificada a
irregularidade, o empreendedor foi autuado (AI 62896/2015) e as
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atividades de disposição de rejeito foram suspensas. Em junho de
2015 foi assinado Termo de Ajustamento de Conduta entre o
empreendedor e a Supram Central visando a regularização ambiental das
estruturas. O parecer único foi desenvolvido considerando as
informações apresentadas no Estudo de Impacto Ambiental (EIA),
no Plano de Controle Ambiental (PCA), além das vistorias
realizadas in loco no empreendimento. O processo foi reorientado
para EIA/RIMA considerando que os volumes totais das barragens
enquadraram as estruturas como classe 6. As barragens possuem
estabilidade garantida pelo Engenheiro Civil- Jaime Naves Branco (ART
14201600000003286710) - ART 53175/D.
Foram contempladas no processo 18804/2009/008/2015 (atual
25658/2020/003/2020) 3 barragens:

· Aredes - capacidade de 450.000m³, vida útil de 2 anos, com cota
inicial de 1271 metros e a cota final de 1287 metros. (altura máxima
será de 15 metros)

· Central - capacidade de 500.000m³, vida útil de 2,2 anos, cota inicial
de 1299 metros e cota final de 1310 metros (altura máxima será de
20 metros)

· Grota - 110.000m3, vida útil de 0,48 anos, cota incial de 1298 metros
e cota final de 1308 metros. (altura máxima de 7,5 metros).

Como verificado no Memorando 162 (97321417), não existe menção no
parecer único da LO 276/2010 ao licenciamento ou aos impactos de
barragem de rejeitos. Fato também observado pelo Auto de Infração
62896/2015 que culminou na regularização do empreendimento por meio
do processo 18804/2009/008/2015 (atual 25658/2020/003/2020) deferido
com o parecer único nº 056/2017 (SIAM 0500780/2017).
Nesse sentido, a aplicação da penalidade por operar sem licença pelo Auto
de Infração, nº66355/2014 foi adequada à época, considerando que o
empreendimento só obteve a regularização das estruturas posteriormente à
lavratura do referido Auto de Infração.

 
Assim sendo, não procedem as alegações da Recorrente de que estaria acobertada a
operação das estruturas pela LO nº 276 nem de que teria se configurado venire contra
factum próprio.
 
II.3. DO AUTO DE INFRAÇAO. VÍCIOS INEXISTENTES. LEGALIDADE.
PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DAS
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PENALIDADES.
 
Primeiramente se evidencia que não há qualquer vício no auto de infração, tendo
sido observados todos os requisitos de validade previstos no artigo 31, do Decreto nº
44.844/2008, e todos os critérios para fixação da multa, previstos no art. 15, da Lei nº
7.772/1980. Ressalto que o Recorrente alegou terem sido descumpridos, mas não
especificou em que residiria a irregularidade do auto.
Quanto à multa, cabe esclarecer que foi aplicada no mínimo da faixa para a infração
grave praticada por empreendimento de médio porte, conforme Resolução Conjunta
SEMAD, FEAM, IEF e IGAM nº 2.091, de 06 de Junho de 2014 (R$14.559,45).
Não será firmado termo de compromisso, haja vista que não foi recepcionado pelo
Decreto nº 47.383/2018.
 
II.4. DAS ATENUANTES. DESCABIMENTO. INDEFERIMENTO.
 
Pretende a Recorrente que sejam aplicadas as atenuantes do art. 68, I, “b”, “c” e “e”,
do Decreto nº 44.844/2008. Tal pedido não será acatado, pois não ocorreram as
circunstâncias autorizadoras de incidência.
A atenuante do artigo 68, I, “b” tratava da comunicação imediata do dano ou perigo
à autoridade ambiental, que não se harmoniza com os fatos e infração que foi
imputada à Recorrente. A atenuante da alínea “c” era relativa à menor gravidade dos
fatos, ponderando-se os motivos e suas consequências e, ao contrário, o que se
verificou foi a ocorrência de fato grave, já que a Recorrente operou barragens de
rejeitos sem licença ambiental. A alínea “e” se referia à colaboração do infrator com
os órgãos ambientais na solução dos problemas advindos de sua conduta, o que não
se verificou na hipótese, maiormente por que somente se regularizou após a
autuação.
Por conseguinte, após apreciadas as razões recursais, a recomendação é de que deve
ser mantida a penalidade imposta e preservada de qualquer reparo a decisão
referente à defesa.
 
III) CONCLUSÃO
 
Ante todo o exposto, considerando que não foram apresentados argumentos capazes
de descaracterizar a infração cometida, remeto os autos à Câmara Normativa e
Recursal do COPAM com a sugestão de indeferimento do recurso e manutenção da
penalidade de multa no valor de R$14.559,45, com fundamento no artigo 83, Código
106 do Anexo I, do Decreto nº 44.844/2008.
É o parecer.
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